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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

Conselho Municipal do Plano Diretor
CMPD – Decreto n.º 7.969, de 03 de outubro de 2024.

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  n.º  002/2024  –
CMPD/2024-2026  –  Reunião  Extraordinária  em
26/11/2024  às  14  horas.

A  Presidente  do  Conselho  Municipal  do  Plano
Diretor,  em conformidade  com a  Lei  Complementar  nº
260/2021  e  seu  Regimento  Interno,  vem pelo  presente
CONVOCAR  todos os membros titulares, para a Reunião
extraordinária que ocorrerá no dia 26 de novembro de
2024, às 14 horas, no Centro Administrativo, 2º andar,
sala de reuniões da Secretaria Municipal de Planejamento e
Obras.

Pauta:
I. Votação dos processos n.º 344/2020, 007/2022,

019/2022, 014/2022, 015/2022, 017/2023, 002/2024,
010/2024, 011/2024 e 012/2024;

II. Distribuição de processos para análise.
Contamos com a presença de todos.
Atenciosamente,

Estância Turística de Avaré, 22 de novembro de
2024.

Natalie Luzia Fernandes Biazon
Presidente do Conselho Municipal do Plano Diretor

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 8041 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.3115

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

3891 700,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

3889 -700,0008.241.4016.2510.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$700,00 distribuídos as seguintes dotações:

700,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-700,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 8043 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

36 23.323,9404.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

486 140,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

487 1.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0010 02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA

1208 700,0027.812.3007.2474.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0028 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1941 12.799,9804.122.7001.2490.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0136 02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$452.197,55 distribuídos as seguintes dotações:

452.197,55Suplementação ( + )

3Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 22 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 2190 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

DECRETO Nº 8043 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

0136 02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL

2078 20.934,1004.122.7001.2234.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0236 02 DEPTO REPAROS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS

2099 23.059,6004.122.7001.2235.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0336 02 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2108 3.000,0004.122.7001.2236.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

2193 257.814,3115.452.5002.2171.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0136 04 SETOR DE ENG. FISCALIZ. E CONTROLE DE TRÁFEGO

2265 96.985,6215.452.8001.2337.0000 SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2266 12.440,0015.452.8001.2337.0000 SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15
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DECRETO Nº 8043 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

669 -140,0010.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO DA ASSSIST. FARMACEUTICA07 17

875 -1.000,0010.303.1006.2282.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS08 00

907 -9.417,8708.122.4015.2452.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3251 -14.000,0008.122.4015.2452.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00

1209 -700,0027.812.3007.2474.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS24 00

1857 -12.799,9804.125.7001.2572.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS28 00

1938 -16.280,0004.122.7001.2490.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 8043 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS28 00

1939 -4.054,1004.122.7001.2490.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1948 -600,0004.122.7001.2490.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL36 01

2084 -143,7404.122.7001.2234.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2086 -291,7604.122.7001.2234.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS36 04

2128 -1.984,4115.452.5008.2184.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2142 -67,2915.451.5002.2573.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2160 -6.183,1015.451.5003.2173.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2199 -22,7415.452.5002.2172.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 8043 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2200 -4.175,9415.452.5002.2315.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2202 -11.327,0015.452.5002.2315.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

3570 -12.440,0015.451.5003.2173.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

03 DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO37 00

2063 -356.569,6226.451.5003.1038.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-452.197,55

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

              circumpercursos HUMANOS/DEPTO.DE PESSOAL

 

Notificação - Processos/expedientes conclusos para ciência  

Notificação do(s) despacho (s), dos processos/ expedientes abaixo relacionados, encontram-se
conclusos  e  à  disposição  para  ciência  dos  interessados, no  Departamento  de  Recursos
Humanos /Depto. de Pessoal, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:

Requerente – Nome Nº
Processo

Nº Protocolo e/ou
outro documento

Situação

ADERALDO VANDERLEY BRAZ 
DA SILA 646/2024 -

Concluso para ciência.

CLODOALDO FERREIRA DOS 
SANTOS 645/2024 -

Concluso para ciência.

GIOVANA LICATI 624/2024 6817/2024
Concluso para ciência.

KAUA ALVIM RIBEIRO 628/2024 6980/2024
Concluso para ciência.

MARCIO PINA DE CAMPOS 661/2024 8541/2024
Concluso para ciência.

MICHAEL CARLOS DE SOUZA 529/2024 5224/2024
Concluso para ciência.

SOLANGE VENTURA 665/2024 8647/2024
Concluso para ciência.

22/11/2024
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS 2024

REF.: CONCESSÃO – LICENÇA PRÊMIO
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  DE AVARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL

NOME PERIODO DE DESCANSO Nº DIAS Nº PORTARIA RESULTADO
1 AGNALDO JUAREZ BRAZ DA SILVA 11/11/2024 A 10/12/2024 30 222/2024 AUTORIZADO
2 SIMONE DE FATIMA BENEDITE AIRES – MAT. 7783 04/11/2024 A 02/12/2024 29 223/2024 AUTORIZADO
3 SANDRA APARECIDA PEREIRA 21/11/2024 A 20/12/2024 30 224/2024 AUTORIZADO
4 ELIANDRO ROGERIO BRAGA 13/11/2024 A 12/12/2024 30 225/2024 AUTORIZADO
5 RICARDO DA COSTA ABREU 06/01/2025 A 04/02/2025 30 226/2024 AUTORIZADO
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Página 1/1

Data: 21/11/2024

Hora: 13:41:01

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 13/12/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

FYU9048 R000050324 12/09/2024 745-5 0 130,16

DVX5099 R000050416 14/09/2024 747-1 0 880,41

FAX5I98 R000050531 16/09/2024 745-5 0 130,16

FFF6J77 R000050726 21/09/2024 745-5 0 130,16

GGH4G88 R000050718 21/09/2024 745-5 0 130,16

DKJ0060 R000050911 25/09/2024 745-5 0 130,16

PYE9B04 R000051141 01/10/2024 745-5 0 130,16

PYE9B04 R000051155 01/10/2024 745-5 0 130,16

ETC5803 R000051173 02/10/2024 745-5 0 130,16

BIQ0684 R000051543 11/10/2024 745-5 0 130,16

FRB0D44 26N43013816 14/10/2024 500-2 0 260,32

BIQ0684 R000051773 15/10/2024 747-1 0 880,41

BIQ0684 R000051757 15/10/2024 746-3 0 195,23

BIQ0684 R000051845 17/10/2024 747-1 0 880,41

EPM2746 R000052065 23/10/2024 745-5 0 130,16

BIQ0684 R000052067 23/10/2024 745-5 0 130,16

NotificaçõesNotificações
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Página 1/1

Data: 21/11/2024

Hora: 13:42:30

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 27/12/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DSO1C34 R000045701 03/06/2024 745-5 0 130,16

GGH4G88 R000046401 20/06/2024 745-5 0 130,16

EAB9J56 R000047002 01/07/2024 745-5 0 130,16

FXV8G22 R000047032 02/07/2024 745-5 0 130,16

RHQ2A16 X043051783 02/07/2024 554-1 2 195,23

AQK2412 R000047391 10/07/2024 745-5 0 130,16

AKK9C22 R000047631 16/07/2024 746-3 0 195,23

GCM4E55 R000047647 16/07/2024 745-5 0 130,16

STX3A95 26N43013269 19/07/2024 500-2 0 260,32

GGU8D29 26N43013271 19/07/2024 500-2 0 260,32

GGH4G88 26N43013337 26/07/2024 500-2 0 260,32

DUP1B92 R000048338 31/07/2024 745-5 0 130,16

EAT7256 R000048420 01/08/2024 746-3 0 195,23

EAT7256 R000048418 01/08/2024 745-5 0 130,16

BVM3299 R000048502 03/08/2024 745-5 0 130,16

PXX9789 R000048770 09/08/2024 745-5 0 130,16

PXX9789 R000048773 09/08/2024 745-5 0 130,16

GBO9A68 26N43013425 09/08/2024 500-2 0 260,32

DAU1382 R000048824 10/08/2024 745-5 0 130,16

BVM3299 R000048796 10/08/2024 745-5 0 130,16

BQG6J90 R000049011 14/08/2024 745-5 0 130,16

FYF0500 R000049021 14/08/2024 746-3 0 195,23

ETZ1153 R000049004 14/08/2024 745-5 0 130,16

EVZ4008 R000049031 15/08/2024 745-5 0 130,16

FYF0500 R000049208 18/08/2024 745-5 0 130,16
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COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO/ISS

NOTIFICAÇÕES DIVERSOS
1510/24  –  PRAÇA  BERTINHO  ROCHA,  S/Nº  –

4.163.005.000  –  TI
NOTIFICAÇÕES SONORIZAÇÃO
1516/24 – RUA DÉCIO MILANEZZI, S/Nº – 3.247.025.000

– CT
NOTIFICAÇÃO ISS DE CONSTRUÇÃO
CADASTRO: 2.157.022.000 – RUA MARIA ANTÔNIA DE

SOUZA – AAK
CADASTRO: 4.427.003.000 – RUA MAGNÓLIA PIMENTEL

– MCT
CADASTRO: G.052.004.000 – AVENIDA DOS BOSQUES –

JAFC
CADASTRO: G.053.006.000 – LOTE 06-QUADRA35 – JAR
CADASTRO: G.057.003.000 – AVENIDA TRÊS – CTS
CADASTRO: G.061.006.000 – RUA VINTE – MMS
CADASTRO: G.061.010.000 – RUA VINTE – EAB
CADASTRO: G.066.001.000 – RUA VINTE E CINCO – GP
CADASTRO: G.066.002.000 – RUA VINTE E CINCO – IS
CADASTRO: G.066.022.000 – RUA VINTE E QUATRO –

OAB
CADASTRO:  G.067.016.000  –  RUA VINTE E  CINCO –

GAMM
CADASTRO: G.068.007.000 – RUA TRINTA – FTE
CADASTRO: G.068.009.000 – RUA VINTE – DCBR
CADASTRO: G.068.020.000 – RUA VINTE E TRÊS – AB
CADASTRO: G.069.025.000 – RUA VINTE E DOIS – LSV
CADASTRO: G.070.007.000 – RUA VINTE – JCS
CADASTRO: G.070.016.000 – RUA VINTE E DOIS – NAS
CADASTRO: G.070.018.000 – RUA VINTE E DOIS – GSC
CADASTRO: G.070.023.000 – RUA VINTE E DOIS – SARF
CADASTRO: G.072.006.000 – PRAÇA VINTE – AAS
CADASTRO: G.072.009.000 – PRAÇA VINTE – MASF
CADASTRO: G.073.007.000 – RUA VINTE E QUATRO –

DGS
CADASTRO: H.001.026.019 – AVENIDA SANTA RITA –

JIN
CADASTRO: H.001.026.021 – AVENIDA SANTA RITA –

JIN
CADASTRO: H.005.012.000 – RUA NÁPOLES – SFRA
CADASTRO: H.007.005.000 – RUA PALERMO – FJC
CADASTRO: H.011.010.000 – RUA MONZA – RGJ
CADASTRO: H.011.015.000 – RUA PALERMO – MRB
CADASTRO: H.013.005.000 – AVENIDA TURIM – LFAM

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem

cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento
diário via correio eletrônico de boletim de publicações em
nome da Prefeitura desta Estância Turística de Avaré e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento dos serviços do Gabinete do sr. Prefeito.

Fornecedor: Grifon Digital Serviços Ltda.
Empenho(s): 13899/2024
Valor: R$ 55,36
Avaré, 22 de novembro de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para trajes country e acessóriose tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  escolha  da
Rainha da 54ª EMAPA.

Fornecedor: Maria Inês Peschiera
Empenho(s): 20609/2024
Valor: R$ 7.500,00
Avaré, 22 de novembro de 2.024
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para providenciar a logística necessária, equipe de
trabalho,  coreógrafo,  ensaios  e  buffet  e  tal  quebra  de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  escolha  da
Rainha da 54ª EMAPA.

Fornecedor: Thayse Cancela Christo de Souza
Empenho(s): 20608/2024
Valor: R$ 11.100,00
Avaré, 22 de novembro de 2.024
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

CIRCULAR N º 39/2024-DG Avaré, 21 de novembro de
2024.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão

Ordinária  de  26/11/2024  -  TERÇA-FEIRA  –  às
19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente  Vereador  Luiz  Cláudio  da  Costa  designou
para  a  Ordem  do  Dia  da  Sessão  Ordinária  de  26  de
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novembro do corrente ano, que tem seu início marcado
para as 19h00min, a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI Nº 156/2024 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre a revogação da Lei nº 3.048,

de 08 de maio de 2024, e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 156/2024 e dos

Pareceres  do  Jurídico;  e  da  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação.

2. PROJETO DE LEI Nº 157/2024 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Institui o "Dia do Colaborador da Indústria de

Confecção" no Município da Estância Turística de Avaré e
dá outras providências.

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 157/2024 e dos
Pareceres  do  Jurídico;  e  da  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação.

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

MÁRCIA DIAS GUIDO
Chefe Legislativo

...........................................................................................................
CÂMARA DE VEREADORES

CONVITE
A Câmara de Vereadores e a Prefeitura Municipal

de Avaré convidam os senhores vereadores, associações
de  bairros,  imprensa,  representantes  de  classes  e
munícipes em geral, a participarem da Audiência Pública de
Aprovação da Lei 3.127/2024, que: Estima a receita e fixa a
despesa do Município da Estância Turística de Avaré para o
exercício de 2025 (LOA).

Data: 12/12/2024
Horário: 19:00
Local:  Plenário  da  Câmara  de  Vereadores  de

Avaré, sito à Avenida Gilberto Filgueiras, n.º 1631 -
Alto da Colina - Avaré-SP - CEP: 18706-240.
...........................................................................................................

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÕES, INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 19 DE

NOVEMBRO DE 2024
MOÇÕES

Luiz Cláudio da Costa
Presidente

- Moção de aplausos e parabenizações ao 1º Sargento
de  Infantaria  João  Carlos  Santos  Barata  e  os  demais
auxiliares: Eliana Aparecida Gomes (Secretária), Domingos
Rodrigues Delgado Zamonelli (Zeladoria), do Tiro de Guerra
- 02-003 – 2ª Região Militar - Comando Militar do Sudeste –
Ministério  da  Defesa,  pela  solenidade  da  formatura  da
“Turma  de  Atiradores  de  2024”,  realizada  no  dia

17/11/2024.
Hidalgo André de Freitas

-  Moção  de  Aplausos  e  Parabenizações  a  todos  os
alunos homenageados pelo Rotary Club Avaré – Jurumirim,
com o prêmio de outorga “Liderança Estudantil 2024” aos
melhores alunos das Escolas Públicas Estaduais da cidade
Avaré-SP.

INDICAÇÕES
Maria Isabel Dadário

Vice-presidente
- INDICO ao Prefeito Municipal, através da Secretaria

de Transportes e Serviços, que seja providenciada a devida
limpeza e roçada do mato, e melhorias na rua que interliga
o bairro à praça, na quadra sete/lote nove, bairro Vivenda
do Solemar.

Adalgisa Lopes Ward
-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  setor

competente,  que  verifique  o  esgoto  a  céu  aberto  na  Rua
Higino Rotelli, na altura da entrada da avenida João Victor
de Maria.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  setor
competente, que realize a remoção dos sofás que foram
descartados na Rua Antonieta Paulucci/Bairro Alto da Boa
Vista, em frente ao nº 611.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  setor
competente, que providencie reparo nos passeios públicos
onde  raízes  de  árvores  causam  danos  significativos  à
estrutura, gerando rachaduras e elevações no pavimento.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  setor
competente,  que  providencie  a  remoção  dos  entulhos
provenientes de construção, descartados indevidamente na
Rua Abdalla Haspani/Bairro Camargo, próximo ao Mercado
Gomes.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  do  setor
competente, a realização de estudos no sentido de realizar
Campanha de Conscientização sobre o Combate à Violência
Doméstica e os seus malefícios.

Carla Cristina Massaro Flores
-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  através  do  setor

competente,  que providencie limpeza e manutenção nos
gramados  dos  canteiros  da  Praça  João  Valente,  na  Vila
Martins II.

Moacir Lima
- INDICO ao Prefeito Municipal que, através do setor

competente,  seja  realizada  manutenção  nas  vias  dos
Bairros Terras de São Marcos I e Bairro Pontão do Remanso.

REQUERIMENTOS
Adalgisa Lopes Ward

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria  competente,  para  que  informe  se  existe  em
nosso  Município  um Programa  de  Inclusão  do  Idoso  no
Mercado de Trabalho.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Reitora  do  Hospital  das  Clínicas  de  Botucatu  –  UNESP,
Professora Dra. Maysa Furlan, pelo excelente atendimento
prestado aos pacientes da cidade da Estância Turística de
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Avaré, bem como outros Municípios do Estado de São Paulo
e demais Estados.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Banda  Musical  da  Colônia  Espírita  Fraternidade  pela
brilhante  apresentação  e  participação  na  formatura  do
PROERD/2024 dos alunos do 7º ano da Escola PEI Maria
Izabel Cruz Pimentel.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria competente, para que informe sobre a limpeza
das galerias/bueiros de nossa cidade.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  reiterando  o
Requerimento nº 355/2024, que solicita informações sobre
a criação de uma ferramenta digital para facilitar o caminho
dos  usuários  e  dos  Profissionais  da  Rede  Municipal  de
Saúde.

Carla Cristina Massaro Flores
-  sejam oficiados  votos  de  aplausos  e  parabenizações

aos organizadores do 3º Encontro de Bandas e Fanfarras de
Avaré, mais precisamente aos irmãos Luiz Henrique e Luiz
Antônio,  evento ocorrido no dia  15 de novembro e que
contou  com a  participação  de  7  fanfarras  e  bandas  da
cidade que fizeram suas apresentações pelas ruas centrais
com muita maestria e brilhantismo.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Diretoria da Unimed de Avaré, na pessoa do presidente Dr.
Nilton  Gonçalves,  pela  inauguração  do  Centro  de
Ressonância Magnética “Dr. Afonso Celso de A. Ferreira”,
ocorrida no dia 26 de outubro do corrente ano

Flávio Eduardo Zandoná
-  sejam oficiados  votos  de  aplausos  e  parabenizações

aos caratecas avareenses Emanuely Oliria Zaia Piazza, Alice
Simonassi Ragazzini Henrique e Rodolpho Saturnino Góis,
pela  participação no Campeonato Brasileiro  de Karatê e
Campeonato Brasileiro Estudantil de Karatê, realizado em
Recife-PE.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Equipe  Avareense  de  Basquete  que  sagrou-se  campeã
invicta  da  Liga  Regional  de  Basquete  do  Centro  Oeste
Paulista.

-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo
falecimento  do  Senhor  MILTON  MELLO  JUNIOR

-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo
falecimento  da  Senhora  OLINDA  DE  OLIVEIRA  SENEGALIA

-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo
falecimento  da  Senhora  KELLY  CRISTINA  MACEDO

Hidalgo André de Freitas
- Requer ao Prefeito Municipal que, através do Setor

competente,  informe  a  esta  Casa  de  Leis  quanto  aos
questionamentos  realizados  abaixo,  no  que  tange  ao
pagamento de Salário Base menor que o Salário Mínimo
Vigente.

-  Requer  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal  e  ao
Secretário Municipal da Saúde Dr. Roslindo Machado, para
que informem a  esta  Casa  de  Leis,  quanto  à  demanda
reprimida de cirurgias  eletivas  ou não,  no município  de
Avaré/SP.

- Requer da Secretaria de Educação que, conforme o
disposto  na  Lei  nº  2.937/2023  -  Programa de  Incentivo
Aluno Nota Dez, sejam enviados os nomes dos alunos a
serem  homenageados,  bem  como,  conforme  o  Decreto
Legislativo  nº  358/2022,  “Professor  (a)  Destaque”,  seja
enviado  à  Câmara,  o(s)  nome(s)  dos  professores  ou
professoras  a  serem  homenageados  em  Sessão  a  ser
designada.
...........................................................................................................
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